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                   Estado do Rio de Janeiro         
                   Câmara Municipal de Duas Barras
                   Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO - LEGISLATIVO Nº 0038/2025
	EMENTA. ANALISE JURÍDICA. PARECER JURÍDICO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 038/2025. INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DEMAIS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL – SIMLAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.








1) RELATÓRIO 
Foi encaminhado a esta E. Casa de Leis em 09 de Outubro de 2025, o Projeto de Lei nº 0038/2025 de autoria do Chefe do Poder Executivo que dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental – SIMLAM, com o objetivo de regulamentar, no âmbito do Município, os procedimentos de análise, concessão e acompanhamento das licenças ambientais, em consonância com a legislação federal e estadual vigente.
Assim, de acordo com as funções atinentes ao cargo de assessoria jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras, será realizada a elaboração de parecer jurídico prévio. O presente parecer busca auxiliar aos vereadores, a Comissão de Constituição e Justiça e/ou Finanças e Orçamento, bem como quaisquer outras Comissões que devam se manifestar sobre a matéria, ressaltando-se que todas comissões gozam de total autonomia e independência em relação a este parecer. 

2) DAS LIMITAÇÕES DO PARECER JURÍDICO 
a) Das limitações do presente parecer
O presente parecer tem por objetivo tão somente informar sobre a legalidade, limitando-se a analisá-los à luz da Constituição Federal de 1988, da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno, Legislação de regência e dos Princípios norteadores da Administração Pública, bem como exigências formais quanto a LRF, estando excluídas, entretanto, as análises que se baseiem em funções reservadas aos órgãos de controle interno e externo, bem como dos aspectos de mérito do ato administrativo e da direção das políticas públicas, bem como aquelas inerentes e exclusivas da função exercida pelo vereador.
O artigo 133, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."  Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I do artigo 7° da Lei federal nº 8.906/1994, que estabelece ser direito do advogado, dentre outros, "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional".
Registre-se que o parecer, apesar de sua importância, imparcialidade e técnica, não tem efeito vinculante, tampouco caráter decisório, tendo as autoridades legislativas plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo. E assim nos ensina José de Carvalho Filho: 
"Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns agentes administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação. (...) Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente opina nunca poderá ser o que decide."

Outrossim, cumpre ressaltar que este parecer não substitui – em nenhum caso - a análise da(s) Comissão(ões) competente desta Casa Legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Duas Barras – RJ.

3) DOS FUNDAMENTOS 
Inicialmente, sempre importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, contábil, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos nobres vereadores.
Quanto à iniciativa, a mesma pertence ao prefeito, pois conforme prevê a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica em seu artigo 64, são de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e Órgãos da Administração Pública, conforme abaixo:
[bookmark: art61§1]CF/88 - Art. 61. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i][bookmark: 61§1II][bookmark: 61§1IIA](...)  II - disponham sobre: b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Lei Orgânica de Duas Barras - Art. 64. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e Órgãos da Administração Pública; 

Dessa forma, observada a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o projeto de lei em comento, que trata da criação da lei que dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental – SIMLAM, com o objetivo de regulamentar, no âmbito do Município, os procedimentos de análise, concessão e acompanhamento das licenças ambientais, em consonância com a legislação federal e estadual vigente.
A competência dos municípios para instituir sistemas municipais de licenciamento ambiental, como o Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental (SIMLAM), está diretamente vinculada ao princípio da descentralização do direito ambiental, que busca adaptar a proteção ambiental às realidades locais. 
No Brasil, a Constituição Federal, por meio de seu artigo 23, estabelece que a responsabilidade pela proteção do meio ambiente é comum a todos os entes federativos — União, Estados, Municípios e Distrito Federal. Essa competência compartilhada é refletida também na Lei nº 6.938/1981, que cria a Política Nacional do Meio Ambiente, permitindo a atuação dos municípios no licenciamento e controle ambiental, desde que dentro dos limites estabelecidos pela legislação federal e estadual.
Embora a União e os Estados possuam uma função centralizadora e normatizadora, os municípios têm competência suplementar e subsidiária para estabelecer normas e ações ambientais de acordo com suas necessidades e peculiaridades. A Constituição, em seu artigo 30, dá aos municípios a capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, o que inclui a criação de sistemas municipais de licenciamento ambiental, desde que respeitadas as normas gerais de proteção ambiental.
A criação de um sistema como o SIMLAM visa permitir aos municípios gerenciar de forma mais eficiente as questões ambientais locais, levando em consideração os aspectos específicos de sua área geográfica, urbanização e atividades econômicas. 
O licenciamento ambiental é uma ferramenta de controle que visa prevenir a degradação ambiental, exigindo que atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente obtenham a devida autorização para sua execução, sempre com a devida análise dos impactos ambientais que possam causar.
A competência municipal para instituir o SIMLAM está, portanto, em harmonia com os princípios da autonomia municipal e com o objetivo maior de promover o desenvolvimento sustentável. Embora a Constituição e a legislação infraconstitucional estabeleçam diretrizes gerais, cada município tem o direito de adaptar essas normas de acordo com suas características e necessidades locais, criando um sistema de licenciamento adequado às suas realidades.
Portanto, a criação de um Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental (SIMLAM) é constitucional, desde que se limite a competências locais e respeite a legislação federal e estadual, atuando como um complemento ao sistema de licenciamento maior. Esse sistema local deve ser estruturado de forma a garantir a preservação do meio ambiente, considerando a realidade social e econômica do município, mas dentro dos limites e diretrizes estabelecidas por outros entes da Federação.
Por fim, essa assessoria não tem competência técnica para analisar as exigências existentes na legislação que estejam relacionadas ao Meio Ambiente e a matérias que sejam estranhas ao ramo do Direito. 

	3.2. DO CORPO DO PROJETO DE LEI Nº 038/2025

	Superada as análises preliminares da competência do Prefeito para a propositura de tal projeto de lei, passamos para uma análise do corpo do Projeto de Lei nº 038/2025, de modo a auxiliar os Nobres Vereadores em sua análise sobre o tema. 
O Capítulo I do projeto de lei trata das disposições iniciais sobre o Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental e Procedimentos de Controle Ambiental (SIMLAM) no município de Duas Barras. O artigo 1º estabelece que qualquer empreendimento ou atividade que utilize recursos ambientais ou que cause impacto ambiental no município deve obter autorização formal do órgão competente. O SIMLAM é criado para englobar o controle, monitoramento, fiscalização e a autorização dessas atividades no território municipal. Além disso, o SIMLAM estará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme as competências administrativas previstas na Constituição Federal e na Lei Complementar nº 140/2011. O §3º esclarece que a exigência de estudos ambientais, como o Estudo de Impacto Ambiental e o Estudo de Impacto à Vizinhança, não exclui a competência municipal para o licenciamento, que será regulado pela legislação local. O artigo 2º especifica que o SIMLAM se aplica aos empreendimentos e atividades listados no artigo 9º da Lei Complementar nº 140/2011, conforme a tipologia definida em normas estaduais. O município pode restringir a aplicação do SIMLAM em algumas situações, dependendo da capacidade técnica dos órgãos locais. O artigo 3º determina que, para empreendimentos fora do escopo do SIMLAM, o licenciamento deverá ser feito pela Administração Pública Federal ou Estadual, mas a Prefeitura poderá exigir autorizações para questões relacionadas ao uso do solo e obras no município, conforme a legislação local de urbanismo e posturas.
O Capítulo II do projeto de lei trata do processo de licenciamento ambiental municipal. Estabelece que nenhuma atividade ou empreendimento pode ser iniciado sem a devida autorização por meio de licenciamento ambiental, que será dividido em três etapas principais: licenciamento prévio, para avaliar a viabilidade ambiental e os requisitos iniciais; licenciamento da instalação, que examina o projeto de instalação e define medidas de controle dos impactos ambientais; e licenciamento da operação, que verifica o cumprimento das condições e a efetividade das medidas de mitigação durante a operação da atividade.
O processo pode concentrar todas as etapas ou tratá-las separadamente, dependendo da natureza do empreendimento. A Administração Municipal pode exigir estudos complementares, como o Estudo de Impacto Ambiental (EIA), e relatórios técnicos para garantir a adequação ambiental das atividades. O Conselho Municipal de Meio Ambiente também pode requisitar informações e relatórios sobre as atividades licenciadas.
Além disso, qualquer atividade licenciada estará sujeita a monitoramento contínuo pelos órgãos ambientais municipais, mesmo que a licença tenha sido emitida por outras esferas de governo. O município pode atuar de forma cooperativa e complementar na fiscalização de atividades licenciadas por outros entes federativos, respeitando as legislações superiores.
As demais normas do Projeto de Lei são de áreas técnicas intrínsecas do Meio Ambiente aos quais essa assessoria não tem competência técnica para analisar as exigências existentes na legislação que estejam relacionadas ao Meio Ambiente e a matérias que sejam estranhas ao ramo do Direito. Além claro, de normas que estejam relacionadas a conveniência e oportunidade do gestor público de estabelecer normas pala emissão do Licenciamento. 

4) CONCLUSÃO  

	Diante do exposto, concluo que: 
[bookmark: _GoBack]A)	OPINO pela possibilidade de prosseguimento do Projeto de Lei nº 0038/2025, devendo o mesmo ser analisado pelas Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Meio Ambiente para decisão independente sobre a constitucionalidade do projeto, após sua leitura em plenário;

Este é o parecer.
Duas Barras, 23 de Outubro de 2025. 

Thaís Cosendey Campanate
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras
Mat. 90188 – OAB/RJ 219.670
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